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PG – Processo Legislativo. Projeto
de lei. Iniciativa parlamentar. Autoriza
o Poder Executivo a dispor sobre a
garantia às mães, tutor ou curador
legal de pessoa com Transtorno do
Espectro Autistta a prioridade nos
programa habitacionais no Município.
Análise de validade.

CONSULTA:CONSULTA:CONSULTA:CONSULTA:

A Consulente Câmara, encaminha para análise da validade,
projeto de lei, de iniciativa parlamentar, que autoriza o Poder Executivo a
dispor sobre a garantia às mães, tutor ou curador legal de pessoa com
Transtorno do Espectro Autistta a prioridade nos programa habitacionais
no Município.

A consulta vem acompanhada da referida propositura.

RESPOSTA:RESPOSTA:RESPOSTA:RESPOSTA:

Inicialmente, temos que a propositura em tela pretende autorizar
o Poder Executivo a estabelecer a prioridade às mães, tutor ou curador
legal de pessoa com Transtorno do Espectro Autista a prioridade nos
programas habitacionais no Município

Nesse sentido, cumpre deixar consignado que as leis
autorizativas constituem exceção em nosso ordenamento jurídico. Ao
mencionar leis autorizativas, a Constituição Federal refere-se aos casos
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em que se faz necessária a apreciação prévia quanto a ato a ser praticado
pelo Executivo, mas tal atribuição tem mais a ver com o papel de
fiscalização da Câmara Municipal do que propriamente com a sua função
legislativa. Portanto, o Prefeito poderá praticar atos de administração
ordinária, independentemente da existência de lei autorizativa.

Neste diapasão, como reiteradamente salientado por este
Instituto, as leis autorizativas constituem exceções no processo legislativo
brasileiro e, de acordo com as lições do Prof. Hely Lopes Meirelles
referem-se as seguintes hipóteses: (i) abertura de créditos adicionais; (ii)
tomada de empréstimos pelo Município; (iii) concessão de subvenções e
auxílios financeiros; (iv) delimitação genérica de contratos de concessão e
permissão de serviços públicos ou de utilidade pública; (v) alienação de
bens imóveis; (vi) ingresso em consórcios; e (vii) afastamento do Prefeito
ou do Vice- Prefeito para tratar de assuntos da localidade ou particulares.

No tocante às situações excepcionais, em que se exige prévia
autorização legislativa, inequivocamente não se encontra a hipótese em
tela.

A propósito do tema, confira-se trecho de brilhante artigo de
Sérgio Resende de Barros sobre as chamadas "leis autorizativas":

"Insistente na prática legislativa brasileira, a "lei"
autorizativa constitui um expediente, usado por parlamentares,
para granjear o crédito político pela realização de obras ou serviços
em campos materiais nos quais não têm iniciativa das leis, em
geral matérias administrativas. Mediante esse tipo de "leis" passam
eles, de autores do projeto de lei, a co-autores da obra ou serviço
autorizado. Os constituintes consideraram tais obras e serviços
como estranhos aos legisladores e, por isso, os subtraíram da
iniciativa parlamentar das leis. Para compensar essa perda,
realmente exagerada, surgiu "lei" autorizativa, praticada cada vez
mais exageradamente. Autorizativa é a "lei" que - por não poder
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determinar - limita-se a autorizar o Poder Executivo a executar atoslimita-se a autorizar o Poder Executivo a executar atoslimita-se a autorizar o Poder Executivo a executar atoslimita-se a autorizar o Poder Executivo a executar atos
que já lhe estão autorizados pela Constituição, pois estão dentroque já lhe estão autorizados pela Constituição, pois estão dentroque já lhe estão autorizados pela Constituição, pois estão dentroque já lhe estão autorizados pela Constituição, pois estão dentro
da competência constitucional desse Poder.da competência constitucional desse Poder.da competência constitucional desse Poder.da competência constitucional desse Poder. O texto da "lei"
começa por uma expressão que se tornou padrão: "Fica o Poder
Executivo autorizado a...". O objeto da autorização - por já ser de
competência constitucional do Executivo - não poderia ser
"determinado", mas é apenas "autorizado" pelo Legislativo. Tais
"leis", óbvio, são sempre de iniciativa parlamentar, pois jamais teria
cabimento o Executivo se autorizar a si próprio, muito menos onde
já o autoriza a própria Constituição. Elas constituem um vício
patente.

(...) O fato de ser mera autorização não elide o efeito de
dispor, ainda que de forma não determinativa, sobre matéria de
iniciativa alheia aos parlamentares. Vale dizer, a natureza
teleológica da lei - o fim: seja determinar, seja autorizar - não inibe
o vício de iniciativa. A inocuidade da lei não lhe retira a
inconstitucionalidade. A iniciativa da lei, mesmo sendo só paraA iniciativa da lei, mesmo sendo só paraA iniciativa da lei, mesmo sendo só paraA iniciativa da lei, mesmo sendo só para
autorizar, invade competência constitucional privativaautorizar, invade competência constitucional privativaautorizar, invade competência constitucional privativaautorizar, invade competência constitucional privativa". (Disponível
em http://www.srbarros.com.br/pt/leis-autorizativas.cont acesso em
06/06/2022) (Grifos nossos)

Com efeito, os atos de mera gestão da coisa pública sujeitam-se
única e exclusivamente ao julgamento administrativo de conveniência e
oportunidade do Poder Executivo, cuja prática não se sujeita à oitiva,
autorização ou controle prévio do Legislativo, Tribunal de Contas ou
qualquer outro órgão de controle externo. Nesse sentido, já decidiu o
Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo:

"Ação direta de inconstitucionalidade - Lei n°
2.974/11.02.2010, do Município de Carapicuíba, de iniciativa
parlamentar e promulgada pelo Presidente da Câmara Municipal
após ser derrubado o veto do alcaide, que dispõe "sobre a
utilização de materiais de expedientes confeccionados em papel
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reciclado pela Administração Pública Municipal, conforme
especifica" - somente o Prefeito, a quem compete a exclusiva
tarefa de planejar, organizar e dirigir os serviços e obras da
Municipalidade, que abrangem também as compras a serem feitas
para o Município, pode propor lei prevendo a utilização de papel
reciclado para prover a confecção dos impressos da administração
pública violação aos artigos 5º, 25, 47, II e XIV, e 144 da
Constituição Estadual -ação procedente". (TJ-SP. Órgão Esp.
ADIN nº 0073579-35.2010.8.26.0000. Julg. em 03/11/2010. Rela.
Desa. PALMA BISSON).

A matéria também se insere no rol do que se convencionou
chamar de "Reserva da Administração". Sobre o princípio constitucional da
reserva de administração é pertinente a citação de trecho do seguinte
acórdão proferido pelo Supremo Tribunal Federal:

"O princípio constitucional da reserva de administração
impede a ingerência normativa do Poder Legislativo em matérias
sujeitas à exclusiva competência administrativa do Poder
Executivo. (...) Essa prática legislativa, quando efetivada, subverte
a função primária da lei, transgride o princípio da divisão funcional
do poder, representa comportamento heterodoxo da instituição
parlamentar e importa em atuação ultravires do Poder Legislativo,
que não pode, em sua atuação político-jurídica, exorbitar dos
limites que definem o exercício de suas prerrogativas
institucionais". (STF - Tribunal Pleno. ADI-MC nº 2.364/AL. DJ de
14/12/2001, p. 23. Rel. Min. CELSO DE MELLO).

Com espeque nas considerações exaradas, em que pese a
relevância do tema, a implementação de política pública neste sentido
compete ao Chefe do Executivo municipal, o qual sequer necessita da
edição de lei para implementá-la.

Em cotejo, não podemos deixar de mencionar a Tese nº 917 da
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repercussão geral do STF:

"Ementa. Recurso extraordinário com agravo.
Repercussão geral. 2. Ação Direta de Inconstitucionalidade
estadual. Lei 5.616/2013, do Município do Rio de Janeiro.
Instalação de câmeras de monitoramento em escolas e cercanias.
3. Inconstitucionalidade formal. Vício de iniciativa. Competência
privativa do Poder Executivo municipal. Não ocorrência. NãoNãoNãoNão
usurpa a competência privativa do chefe do Poder Executivo leiusurpa a competência privativa do chefe do Poder Executivo leiusurpa a competência privativa do chefe do Poder Executivo leiusurpa a competência privativa do chefe do Poder Executivo lei
que, embora crie despesa para a Administração Pública, não trataque, embora crie despesa para a Administração Pública, não trataque, embora crie despesa para a Administração Pública, não trataque, embora crie despesa para a Administração Pública, não trata
da sua estrutura ou da atribuição de seus órgãos nem do regimeda sua estrutura ou da atribuição de seus órgãos nem do regimeda sua estrutura ou da atribuição de seus órgãos nem do regimeda sua estrutura ou da atribuição de seus órgãos nem do regime
jurídico de servidores públicos.jurídico de servidores públicos.jurídico de servidores públicos.jurídico de servidores públicos. 4. Repercussão geral reconhecida
com reafirmação da jurisprudência desta Corte. 5. Recurso
extraordinário provido." (STF. RE nº 878.911/RJ. Rel. Min. Gilmar
Mendes. Julgamento: 29/09/2016. Publicação: 11/10/2016). (Grifos
nossos).

Desta feita, muito embora a propositura em tela não mencione
regime jurídico dos servidores, ela interfere na estrutura e atribuições de
órgãos e agentes do Poder Executivo, inclusive determinando atos de
gestão.

Logo, o projeto de lei submetido à análise é inconstitucional por
violação ao postulado da separação dos poderes encartado no art. 2º da
Lei Maior.

Ademais, há que se observar que a Lei nº 13.146/2015 - Lei
Brasileira de Inclusão da Pessoa com Deficiência (Estatuto da Pessoa com
Deficiência) - estabelece, em seu art. 32, I, a reserva de, no mínimo, 3%
(três por cento) das unidades habitacionais para pessoa com deficiência e
a Lei nº 12.764/2012 (que institui a Política Nacional de Proteção dos
Direitos da Pessoa com Transtorno do Espectro Autista) considera a
pessoa com TEA como pessoa com deficiência.

5



Por tudo que precede, concluimos objetivamente o presente
parecer no sentido da inviabilidade jurídica do projeto de lei submetido à
análise que não reúne condições para validamente prosperar.

É o parecer, s.m.j.

Mariana Paiva Silva de Abreu
da Consultoria Jurídica

Aprovo o parecer

Priscila Oquioni Souto
Consultora Jurídica

Rio de Janeiro, 10 de fevereiro de 2025.
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